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 Lei nº  1.010,

                                  de 12 Julho de 2005.

“Dispõe o Poder Executivo Municipal a confessar e parcelar débitos oriundos do consumo de energia elétrica junto à Rede CEMAT S/A e da outras providencias.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar acordo judicial para a confissão e parcelamento de débitos oriundos do consumo de energia elétrica junto à concessionária de energia elétrica (CEMAT S/A). 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar à CEMAT S/A,  sob a forma de dação em pagamento parcial ou total da divida mencionada no artigo anterior, dispensada a licitação, as seguintes redes de distribuição de energia elétrica de sua propriedade: 

I- Conjunto habitacional denominado de “Nosso Lar”, com extensão de 824 metros  de Cabo Quadriplex 4x35 mm, 20 postes de Concreto DT 10/150 Kgf, no valor de R$ 41.375,28 (quarenta e um mil trezentos e setenta e cinco reais e vinte e oito centavos).
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar o soldo do debito confessado, após o abatimento obtido com a dação em pagamento mencionada no artigo anterior, em parcelas mensais, acrescendo-se ao debito os juros e demais encargos.

Art. 4º. As despesas oriundas com o parcelamento do debito correrão por conta de rubrica própria consignada no orçamento do Município.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 12 de Julho de 2005.
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